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Denomina "Av. Pedro Friggi" o trecho 

da Estrada Velha compreendido entre 

o viaduto Vista Verde e o final do 

Jardim Motorama. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campo~ 

faz saber que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Passa a denominar-se "Av. Pedro 

Friggi" o trecho da Estrada Velha Rio-São Paulo compreendido entre o via 

duto de acesso à Cidade Vista Verde e o final do Jardim Motorama. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campo~ 

29 de junho de 1978. 

Registrada e publicada no Gabinete do Pref~ 

ito, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de mil novecentos e se 

tenta e oito. \ , ,r~ 
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